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vor da AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI ME, OBJETO: Material
de consumo, no valor de R$ 1.970,00 com fulcro no artigo 24, IV do
citado diploma legal, nos termos da autorização do ordenador de des-
pesa.

DE 26.05.2022

PROCESSO N° SEI-170026/003450/2021 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em
favor da IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, OBJETO:
Serviços de tecnologia da informação e comunicação pessoa jurídica,
no valor de R$ 339.738,56 com fulcro no artigo 25, I do citado di-
ploma legal, nos termos da autorização do ordenador de despesa.

Id: 2403588

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 27.09.2021

PROCESSO N° SEI-260007/015204/2021 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em fa-
vor da CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA,
OBJETO: Aquisição de medicamentos para o HURHC, no valor de
R$612.443,40 com fulcro no artigo 24 IV do citado diploma legal, nos
termos da autorização do ordenador de despesa.

Id: 2403494

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

APOSTILAS DA DIRETORA
DE 05.05.2022

*TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 001/2017 - Avenida Ministro
Edgard Romero, 5/5 - Madureira. O referido contrato fica apostilado
para constar o valor de R$ 12.529,85 (doze mil, quinhentos e vinte e
nove reais e oitenta e cinco centavos) pago a título de contrapres-
tação mensal, resultante da aplicação do fator 1,1042, índice UFIR, a
partir de 01/05/2022. Processo SEI: E-26/007/1014/2016.
*Omitido no DO de 25/05/2022.

*TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 001/2019 - Avenida Monse-
nhor Félix, 1077 bloco 29 apt 102 - Irajá. O referido contrato fica
apostilado para constar o valor de R$ 766,23 (setecentos e sessenta
e seis reais e vinte e três centavos) pago a título de contraprestação
mensal, resultante da aplicação do fator 10,72, índice IGP-M, a partir
de 20/05/2022. Processo SEI: E-26/007/4299/2015.
*Omitido no DO de 25/05/2022.

*TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 86 - Rua Machado de Assis,
31, Box 67 - Flamengo. O referido contrato fica apostilado para cons-
tar o valor de R$ 852,54 (oitocentos e cinquenta e dois reais e cin-
quenta e quatro centavos) pago a título de contraprestação mensal,
resultante da aplicação do fator 10,72, índice IGP-M, a partir de
20/05/2022. Processo SEI: E-26/007/104220/2018.
*Omitido no DO de 25/05/2022.

DE 10.05.2022

*AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 44 - Rua Afonso Francisco Tranin, LT
11 - QD 52 - Castália. O referido contrato fica apostilado para constar
o valor de R$ 1.291,63 (um mil, duzentos e noventa e um reais e
sessenta e três centavos) pago a título de contraprestação mensal,
resultante da aplicação do fator 10,72, índice IGP-M, a partir de
08/05/2022. Processo SEI-260007/003598/1998.
*Omitido no DO de 30/05/2022.

DE 25.05.2022

*AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 10 - Rua Belisário Pena, 1117/202 - Pe-
nha. O referido contrato fica apostilado para constar o valor de R$
493,46 (quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e seis cen-
tavos) pago a título de contraprestação mensal, resultante da aplica-
ção do fator 10,72, índice IGP-M, a partir de 01/05/2022. Processo
SEI: 11410/2010.
*Omitido no DO de 14/06/2022.

Id: 2403774

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS

ATO S DO D I R E TO R
DE 14.06.2022

PORTARIA FCM Nº 042/2022 - DESIGNA para compor a Comissão
Examinadora do processo de promoção para a categoria de Professor
Titular da Profª. CLAUDIA HENRIQUE DA COSTA, matr. nº 32.399-8,
os Docentes abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, sen-
do esta composição homologada pelo Conselho Departamental desta
Unidade Acadêmica e o que consta no Processo nº SEI-
260007/006259/2022:
Membros titulares:
WILLE OIGMAN - UERJ;
PAULO ROBERTO VOLPATO DIAS - UERJ;
JOSÉ ROBERTO LAPA E SILVA - UFRJ;
AFRÂNIO LINEU KRITSKI - UFRJ;
RICARDO MARQUES DIAS - UNIRIO;
Membros suplentes:
ANDRÉA ARAÚJO BRANDÃO - UERJ;
FERNANDA CARVALHO QUEIROZ MELLO - UNIRIO;

PORTARIA FCM Nº 043/2022 - DESIGNA para compor a Comissão
Examinadora do processo de promoção para a categoria de Professor
Titular do Prof. MARCOS JUNQUEIRA LAGO, matr. nº 31.434-4, os
Docentes abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, sendo
esta composição homologada pelo Conselho Departamental desta Uni-
dade Acadêmica e o que consta no Processo nº SEI-
260007/010123/2022:
Membros titulares:
RONALDO DAMIÃO - UERJ;
JOSÉ LUIZ MUNIZ BANDEIRA DUARTE - UERJ;
CLEMAX COUTO SANT'ANNA - UFRJ;
MARCELO GERARDIN POIROT LAND - UFRJ;
RICARDO PEREIRA IGREJA - UFRJ;
Membros suplentes:
ALEXANDRA MARIA MONTEIRO GRISÓLIA DUARTE - UERJ;
MARIA DE FÁTIMA BAZHUNI POMBO - UFF.

PORTARIA FCM Nº 044/2022 - DESIGNA para compor a Comissão
Examinadora do processo de promoção para a categoria de Professor
Titular do Prof. EDUARDO HARUO SAITO, matr. nº 33.452-4, os Do-
centes abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, sendo esta
composição homologada pelo Conselho Departamental desta Unidade
Acadêmica e o que consta no Processo nº SEI-260007/011918/2022:
Membros titulares:
RONALDO DAMIÃO - UERJ;
RUY GARCIA MARQUES - UERJ;
FRANCISCO JOSÉ SANTOS MAIA - UFF;
ROSSANO KLEPER ALVIM FIORELLI - UFRJ;
AGOSTINHO MANUEL DA SILVA ASCENÇÃO - UFRJ;
Membros suplentes:
JOSÉ LUIZ MUNIZ BANDEIRA DUARTE - UERJ;
ALBERTO SHNAIDER - UFRJ;

PORTARIA FCM Nº 045/2022 - DESIGNA para compor a Comissão
Examinadora do processo de promoção para a categoria de Professor
Titular da Profª. CRISTIANA SOLZA, matr. nº 33.438-3, os Docentes
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, sendo esta com-
posição homologada pelo Conselho Departamental desta Unidade
Acadêmica e o que consta no Processo nº SEI-260007/010077/2022:
Membros titulares:
JOSÉ AUGUSTO DA SILVA MESSIAS - UERJ;
GERALDO DA ROCHA CASTELAR PINHEIRO - UERJ;
MARCIO LUIZ MOORE NUCCI - UFRJ;
MARCELO GERARDIN POIROT LAND - UFRJ;
MÔNICA KOPSCHITZ PRAXEDES LUSIS - UFF;
Membros suplentes:
ROGÉRIO LOPES RUFINO ALVES - UERJ;
MARTIN HERNAN BONAMINO - INCA.

Id: 2403721

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PSICOLOGIA

ATO DA D I R E TO R A
DE 20.06.2022

PORTARIA IP Nº 017/2022 - DESIGNA os Professores ANA MARIA
L. C. DE FEIJOO, matr. 34697-3, RENATA P. F. DE VALENTIM, matr.
36021-4, VANESSA B. ROMERA LEME, matr. 38365-3, VINICIUS
ANCIÃES DARRIBA, matr. 36016-4 e MARCOS EICHLER DE AL-
MEIDA SILVA, matr. 38649-0, para compor a Comissão Interna de
Avaliação de candidaturas do Instituto de Psicologia ao o Edital de
Seleção nº 46/2022, Edital Prodocência 2022, sob a coordenação da
professora Ana Maria L. C. de Feijoo. Processo SEI-
260007/027598/2022.

Id: 2403722

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO S DA SUPERINTENDENTE
DE 27.06.2022

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 408/2022 - APOSENTA ROSANGELA
CARUSO LIMA DE SOUZA, matr. nº 26.720-3, ID Funcional
32396260, Técnico Universitário II /Assistente Administrativo, com pa-
drão de vencimentos XVI, com 40 horas semanais, de acordo com o
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, C/C artigo 2º da
Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021 - Processo nº SEI
260007/012687/2021.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 413/2022 - APOSENTA JOSE GAL-
DINO DE ARAUJO FILHO, matr. nº 07.296-7, ID Funcional 25331132,
Auxiliar Técnico Universitário II / Manutenção, com padrão de venci-
mentos XVI, com 40 horas semanais, de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005, C/C artigo 2º da Emenda Cons-
titucional Estadual nº 90/2021 - Processo nº SEI
260007/005595/2022.

PORTARIA UERJ SEI SGP Nº 417/2022 - CONSIDERA, para efeito
de aquisição da estabilidade no serviço público, a aprovação na Ava-
liação Especial de Desempenho do Estágio Probatório dos servidores
abaixo relacionados, homologada por Comissão constituída através da
Portaria nº 119/REITORIA/2016, Processo nº SEI-
260007/032384/2021, a contar da respectiva data:

Matrícula Nome Cargo Data da Es-
tabilidade

0039928-7 Ivanilda Maria Figueiredo de
Lyra Ferreira

Professor
Adjunto

22/03/2022

DE 28.06.2022

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 409/2022 - APOSENTA FATIMA BER-
NADETE MOREIRA DOS SANTOS QUEIROZ, matr. nº 03.525-3, ID
Funcional 25269445, Técnico Universitário Superior/Assuntos Universi-
tários, com padrão de vencimentos XVI, com 40 horas semanais, de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, C/C ar-
tigo 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021 - Processo nº
SEI E-26/007/1783/2018.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 411/2022 - APOSENTA ANA MARIA
D O N ATO , matr. nº 05.784-4, ID Funcional 40205568, Professor Asso-
ciado, nível 1, com 40 horas semanais, pertencente ao regime de tra-
balho com Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.267/2018, de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, C/C ar-
tigo 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021 - Processo nº
SEI 260007/026324/2021.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 412/2022 - APOSENTA RENATO DA
SILVEIRA DUARTE, matr. nº 08.250-3, ID Funcional 25431978, Au-
xiliar Técnico Universitário III / Manutenção, com padrão de vencimen-
tos XVI, com 40 horas semanais, de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005, C/C artigo 2º da Emenda Cons-
titucional Estadual nº 90/2021 - Processo nº SEI
260007/010045/2022.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 414/2022 - APOSENTA DAVINO GUE-
DES CARDOSO, matr. nº 25.786-5, ID Funcional 25804162, Técnico
Universitário II/Técnico em Enfermagem, com padrão de vencimentos
XVI, com 30 horas semanais, conforme §1º do art. 18 da Lei nº
6701/2014, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, C/C artigo 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021
- Processo nº SEI 260007/008487/2022.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 415/2022 - APOSENTA ANA INES SI-
MOES CARDOSO DE MELO, matr. nº 31.709-9, ID Funcional
25598236, Professor Associado, nível 1, com 40 horas semanais, per-
tencente ao regime de trabalho com Dedicação Exclusiva, nos termos
da Lei nº 8.267/2018, de acordo com o artigo 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, C/C artigo 2º da Emenda Constitucional Estadual
nº 90/2021 - Processo nº SEI 260007/018520/2021.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 416/2022 - APOSENTA MARIA EMI-
LIA RODRIGUES DE MATTOS, matrícula nº 27.868-9, ID Funcional
25778927, Técnico Universitário Superior/Médico, com padrão de ven-
cimentos XVI, com 24 horas semanais, de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005,C/C artigo 2º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 90/2021 - Processo nº SEI 260007/005551/2022.

Id: 2403718

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 27.06.2022

PORTARIA Nº 1067/SRH/2015 - TATIANA RODRIGUES DE ARAUJO
ELEUTERIO, matr. nº 39.040-1 - A referida Portaria fica apostilada
para fazer constar que, onde se lê: "TATIANA RODRIGUES DE
ARAUJO LIMA"; leia-se: "TATIANA RODRIGUES DE ARAUJO ELEU-
TERIO", tendo em vista a alteração de estado civil. Processo nº SEI-
260007/027237/2022.

Id: 2403719

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 27.06.2022

PROCESSO Nº SEI-260007/018990/2021 - AUTORIZO, a redução de
50% da carga horária de AISSA AMARAL MARTINS, matr. nº 35.675-
8, Técnico Universitário Superior / Fisioterapeuta, para acompanha-
mento de JOÃO LUÍS DE COSTA ALMEIDA, a partir da publicação no
DOERJ, nos termos do Art. 83, inciso XXI da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro, Art. 6º, do Decreto nº 14.870/1990 c/c o Art. 5º, da
Lei nº 3.807/2002, ficando as prorrogações a serem controladas pelo
SECONC/COODIV, com base nos pareceres provenientes das reava-
liações periódicas realizadas pelo DES-SAUDE.

PROCESSO Nº SEI-260007/030195/2021 - AUTORIZO a redução de
50% da carga horária de CHRISTIANE VICENTE DE FARIAS RODRI-
GUES, matr. nº 38.844-7, técnico universitário superior / enfermeiro,
referente à dependente ISADORA DE FARIAS RODRIGUES, a partir
da publicação no DOERJ, nos termos do Art. 6º do Decreto Estadual
nº 14.870/1990 c/c o Art. 5º da Lei Estadual nº 3.807/2002, ficando as
prorrogações do presente benefício a serem controladas pela COO-
DIV/SECONC, com base nos pareceres provenientes das reavaliações
periódicas realizadas pelo DES-SAUDE.

PROCESSO Nº SEI-260007/000902/2022 - AUTORIZO a redução de
50% da carga horária de MARTA BRASIL DA ROCHA SALES, matr.
nº 36.788-8, Técnico Universitário Superior / Nutricionista, referente à
dependente MARIA DO SOCORRO BRASIL DA ROCHA, a partir da
publicação no DOERJ, nos termos do Art. 6º, do Decreto Estadual nº
14.870/1990 c/c o Art. 5º, da Lei Estadual nº 3.807/2002, ficando as
prorrogações do presente benefício a serem controladas pela COO-

DIV/SECONC, com base nos pareceres provenientes das reavaliações
periódicas realizadas pelo DES-SAUDE.

PROCESSO Nº SEI-260007/001396/2022 - AUTORIZO a redução de
carga horária de JOICE SANTOS DO NASCIMENTO, matr. nº 35.504-
0, Pesquisador Docente Adjunto, referente ao dependente LEONAR-
DO DO NASCIMENTO BARBOSA, a partir da publicação no DOERJ,
nos termos do Art. 6º do Decreto Estadual nº 14.870/1990 c/c o Art.
5º da Lei Estadual nº 3807/2002, ficando as prorrogações do presente
benefício a serem controladas pela COODIV/SECONC, com base nos
pareceres provenientes das reavaliações periódicas realizadas pelo
DES-SAUDE.

PROCESSO Nº SEI-260007/003019/2022 - AUTORIZO a redução de
50% da carga horária de MARIA CONCEIÇÃO SANTOS DA SILVA,
matr. nº 37.640-0, Técnico Universitário Médio / Técnico em Enferma-
gem, referente à dependente ALICE ARIANA SANTOS DA SILVA, a
partir da publicação no DOERJ, nos termos do Art. 6º, do Decreto
Estadual nº 14.870/1990 c/c o Art. 5º, da Lei Estadual nº 3.807/2002,
ficando as prorrogações do presente benefício a serem controladas
pela COODIV/SECONC, com base nos pareceres provenientes das
reavaliações periódicas realizadas pelo DES-SAUDE.

PROCESSO Nº SEI-260007/007433/2022 - AUTORIZO a redução de
50% da carga horária de MARISA LOPES GERVASIO HERBST, matr.
nº 30.920-3, Técnico Universitário II / Técnico em Enfermagem, refe-
rente ao dependente GABRIEL JOSÉ LOPES GERVÁSIO HERBST, a
partir da publicação no DOERJ, nos termos do Art. 6º do Decreto Es-
tadual nº 14.870/1990 c/c o Art. 5º da Lei Estadual nº 3807/2002, fi-
cando as prorrogações do presente benefício a serem controladas pe-
la COODIV/SECONC, com base nos pareceres provenientes dasrea-
valiações periódicas realizadas pelo DES-SAUDE.

PROCESSO Nº SEI-260007/026368/2022 - AUTORIZO o adiamento
de Posse por 60 dias, até 10/09/2022, do candidato FAUSTO AMARO
RIBEIRO PICORELI MONTANHA, aprovado em Concurso Público pa-
ra o cargo de Técnico Universitário I / Assistente Administrativo, no-
meado pela Portaria SGP nº 340/2022, publicada no DOERJ em
13/06/2022, em conformidade com o §1º do art. 14 do Decreto Es-
tadual nº 2479/79.

PROCESSO Nº SEI E-26/007/6605/2014 - LICITA a acumulação de
cargos de MARIA CONCEIÇÃO SANTOS DA SILVA, Técnico Univer-
sitário II / Técnico em Enfermagem, matr. nº 37.640-0 - UERJ e Au-
xiliar de Enfermagem, matr. nº 1211119 - Ministério da Saúde, na for-
ma do art. 1º do AEDA/UERJ nº 49/2012.

PROCESSO Nº SEI-260007/015042/2022 - AUTORIZO o afastamento
PROCASE parcial, com direito a vencimento e vantagens integrais, de
ELAINE MEDEIROS DO NASCIMENTO, matr. nº 36.079-2, cargo de
Técnico Universitário Médio - TUM, perfil Técnico em Enfermagem, lo-
tada/localizada no Hospital Universitário Pedro Ernesto - HUPE / SE-
CLI / NESA, pelo período de 04/04/2022 a 03/04/2024, para continuar
o Mestrado em Enfermagem, promovido pela Universidade do Estado
do Rio de Janeiro - UERJ.

Id: 2403720

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DESPACHO DA REITORA EM EXERCÍCIO
DE 28.06.2022

PROCESSO Nº SEI-260009/003694/2022 - R AT I F I C O a dispensa de
licitação, em conformidade com art. 4º, §§ 1º e 2º do Decreto nº
3.147/1980, no valor total de R$ 41.882,00 (quarenta e um mil oito-
centos e oitenta e dois reais), cujo objeto é decorrente de despesa de
adiantamento de caráter extraordinário ou urgente.

Id: 2403616

Secretaria de Estado de Transportes
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

ATO DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO SETRANS Nº 1511 DE 24 DE JUNHO DE 2022

CRIA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA
APURAR POSSÍVEL INFRAÇÃO, EM DES-
CUMPRIMENTO AO CÓDIGO DE CONDUTA
ÉTICA NO ÂMBITO DESTA SECRETARIA DE
ESTADO DE TRANSPORTES - SETRANS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, em exercício, no
uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 4º do Manual do
Sindicante, aprovado pelo Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de
1984, e tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
100001/001258/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica criada Comissão de Sindicância, composta pelos ser-
vidores abaixo identificados e presidida pelo primeiro integrante, para
apurar possível infração, em descumprimento ao Código de Conduta
Ética no âmbito desta Secretaria de Estado de Transportes - SE-
TRANS, instituído pela Resolução SETRANS nº 1446, de 14 de julho
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em
12 de agosto de 2021.

Carlos Henrique Luiz dos Santos, Id Funcional nº 5010378-4 (Presi-
dente)
Carlos Felipe Lima do Nascimento, Id Funcional nº 5126298-3
Lidiane Michelle Neves Filgueiras, Id Funcional nº 4197903-6

Art. 2º - O prazo para realização da Sindicância, com a expedição de
relatório conclusivo, é de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da
publicação da presente Resolução.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2022.

FELIPE DE ABREU CÁCERES
Secretário de Estado de Transportes, em exercício

Id: 2403741

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 29.09.2021

PROCESSO Nº SEI-100005/006678/2021 - DEFIRO nos termos do
parecer da área técnica (22858739).

DE 12.04.2022

PROCESSO Nº SEI-100005/007821/2021 - Com base no parecer da
área técnica (31318711) A U TO R I Z O a implantação da seção Valença
- Volta Redonda, no quadro tarifário do serviço 226007001 Barra Man-
sa - Valença (via Volta Redonda) “A”, operado pela empresa UTIL -
União Transporte Interestadual de Luxo Ltda (RJ-226), conforme abai-
xo indicado, mantidas as demais características:

Seção Extensão (km) Tarifa (R$)
Valença - Volta Redonda 65,60 20,80

PROCESSO Nº SEI-100005/007828/2021 - Com base no parecer da
área técnica, (Doc. SEI Nº 31328382), A U TO R I Z O a implantação da
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